
Estado de Pemambuco

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCIA

DISPENSA N" DVOOOOS/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OOOO23i2O25

CONTRATO N': 00028/202S-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
TACAIMBÓ E TOP TELECOM SERVICOS E TECNOLOGIA
LTDA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Fundo Municipal de Assistência Social de

Tacaimbó - Praça Francelino Otaviano de Araújo, 52 - Centro - Tacaimbó - PE, CNPJ n"
13.132.152/0001-90, neste ato representado pela Secretiíria de Assistência Social Luciana Pontes

Borba Feneira, Brasileira, Solteira, residente e domiciliada na Rua Doutor AÍhur Macial, 145 - Rua
Velha - Tacaimbó - PE, CPF n" 933.259.084-20, Carteira de Identidade n" 4631799 SDS/PE,
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado TOP TELECOM SERVICOS E
TECNOLOGIA LTDA . RUA MAJOR JOAO GOMES, I26 - CENTRO - TACAIMBO - PE, CNPJ
n" 12.161.988/0001-50, neste ato representado por José Davi Nunes Pereira, Brasileiro, Casado,
Empresrírio, residente e domiciliado na Rua Major João Gomes, 126, Centro - Tacaimbó - PE, CPF
n' 084.447.074-06, Carteira de Identidade n" 8137016 SDS,ryE, doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contÍato, o qual se regerá pelas

cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho n" DV 00008/2025 - 02, dc l0 de
Abril de 2025, tem por objeto: Contrâtâção de empresa especializada para realização de
Manutenção Preventiva, Instalaçâo de DVR e Câmeras de Segurança da Secretaria Municipal
de Assistência Social de TacaimbêPE, por um período de 09 (nove) meses.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de
Licitação n' DV00008/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo paÍes
integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁTISTTLA TERCEIRÁ - DO VALOR E PREÇOS:

Fundo de Assistência Social de Tacaimbó
Enrlereco: Praça Francelino Otaviano de Araújo, no 52 - Centro, Tacaimbó - PE, 55140-000.

TcleÍbne: (8I ) i755-ll-i7
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Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n" DV00008/2025, processada nos termos da Lei
Federal no 14.133, de l" de Abril de 2021; Lei Complementar no 123, de l4 de Dezembro de 2006; e

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os

contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.
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O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 7.200,00 (SETE
REAIS).

P DUZENT
)misráo P. licilàçáo

CÓDIGODISCRIMINAÇÃO UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÁRIoP. ToTAL
I Serviço de instalação e manutenção em câmeras deParcelas 9 800,00 7.200,00

segurança (04 DVR de 04 canais, totalizando 16

câmeÍas) contemplando sistema de alarme (centrais e

sensores) 
Totar: 7.2oo,oo

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano,

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos não Vinculados de lmpostos:
81002 - FUNDO MUNICTPAL DE AÇÃO SOCIAL
o8t22O8O22.0Ot MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL _ FiChA I2O5
0812208052.012 _ IGDSUAS _ ÍNOTCE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SISTEMA
úrNlco np - plcHA 1224
0812208052.015 _ GESTÃO DO CADASTRO BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚINICO _

FICHA 237
0824208032.004 - SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCTAL BÁSrCA NO DOMrCÍLrO PARA
PESSOAS COM - FICHA 12520824308132.193 - MANUTENÇÃO DAS AÇOES DE ATENÇÃO
A CRIANÇA DE 0 A 6 ANOS - FICHA 1265

0824408032.203 - MANUTENÇÃO OaS AÇÕES VINCULADAS A PROTEÇÀO SOCIAL
BÁSICA _ FICHA 1322
0824427062.204 - MANUTENÇÃO Oa pROrpÇÃO SOCTAL ESPECTAL DE MÉDrA E ALTA
_ FICJA 1346
0830608172.167 - MANUTENÇÃO na COZTNIIA COMLTNITÁpIA NO MLTNICÍPIO - FICHA
1362
0824308I62.003 _ MANUTENÇÃO DAS AÇÕES VINCULADAS A GESTÃO
ADMINISTRATIVAS _ FICHA I389
33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMEN'IO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às norÍnas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21: da
seguinte maneira: Em até 30 (trinta) dias contados, da efetiva prestação dos serviços, com a
entrega da nota fiscal devidamente atestada ao setor competente.

Fundo de Assistência Social de Tacaimbó
Endereço: Praça Francelino Otaviano de Araújo, n'52 - Centro, Tacaimbó - PE, 55140-000

TeleÍbne: 8l 1755- 1 25 7
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A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou
indenizações não transfeÍe à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá oneraÍ
o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal n' 14.133/2021.

Neúum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liqúdação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não teúa concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da
parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagarnento serão calculados com
utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N: número de

dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da pírcela a ser
paga; e I : índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX = 100): 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses. Na hipótese do referido índice
estabelecido para a compensação financeira veúa a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser delerminado pela legislação então em
vigor.

CLÁUSULA SETIMA. DOS PRAZOS F], DA VIGÊNCIA:

Os prazos miíximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133121, estão abaixo indicados e

serão considerados da assinatura do Contrato:
a - Início: 3 (três) dias;
b - Conclusão: 9 (nove) meses.

A vigência da presente contratação será determinada: até o Íim do exercicio financeiro, considerada
da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses
e nos termos do Art. 105. da Lei 14.133121.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE:

Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as demais obrigações decorrentes do contrato, cabe à
contratante:
Proporcionar todas as facilidades para que o fomecedor possa cumprir suas obrigações dentro das
norrnas e condições deste procedimento;
Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fomecidos em desacordo com as obrigações assumidas
pelo fomecedor;
Efetuar o pagamento nas condições pactuadas;
Comunicar à empresa sobre possiveis irregularidades observadas nos materiais fomecidos, para
imediata substituição;
Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento.
Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme artigo 117 da
Lei Federal 14.133121, nos termos da norma vigente, especialmente para acompaúar e Íis

Fundo de Assistência Social de Tacaimbó
EldSIsp: Praça Francelino Otaviano de Araújo, no 52 - Centro, Tacaimbó - pE, 55140-000
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informações pertinentes a essas atribuições.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAÇÔBs oo cONTRATADo:

Sem prejuizo do integral cumprimento das disposições deste Termo de Referência bem como das
obrigações decorrentes do contrato, cabe à contratada:
Zelu pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais e humanos
necessários para tanto;
Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuizos, causados à CONTRATANTE ou a terceiros,
por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que veúa a ser causados por
seus prepostos, em idênticas hipóteses;
Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciiírios, fiscais, comerciais e tributrírios, resultantes
da execução do contrato, nos termos do Art. 121 da lei N" 14.133/21, com suas alterações;
Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto da
contratação, tais como: transporte, frete, carga e descarga, instalação etc.;
Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo que darão origem
ao contrato;
A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa
prevista no Art. 155 daLeí 14.133121;
A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos serviços e materiais
fomecidos, bem como, efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer produto
fomecido fora das especificações constantes da proposta apresentada;

Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transpoÍe, tributos, encargos
trabalhistas, fi scais, comerciais e previdenciiirios, deconentes
do fomecimento dos produtos, respondendo por eles nos termos do Art. l2l da lei N' 14.133121

Não transferir a outrem, no todo ou em paÍe, o contrato, sem prévia e expressa anuência da
Contratante;
Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as

especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato;
Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do contrato,
qualquer anormalidade verifi cada;
Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Administração
e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente;
Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus
decorrente, independentemente da fi scalização exercida pela CONTRATANTE;
Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do contrato;
Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber
comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido em lei;
Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou seja: nome
completo, endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade e Profissão,
informando qual o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato
Social ou Procuração);

Fundo de Assistência Social de Tacaimbó
Endereeo: Praça Francelino Otaviano de Araújo, n'52 - Centro, Tacaimbó - PE, 55140-000
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Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra info
objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;
Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus deco
prejuízos ávidos e originados da execuçâo do contrato, e que sejam ajuizados contra a
CONTRATANTE por terceiros;
Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores a
qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser eletuada nas dependências da
CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÁo E ExTINÇÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá
nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Leí 14.133121.

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que
se fizeÍem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do
valor inicial atualizado do contrato. Neúum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do RECEBIMENTo:

O objeto será recebido por servidor designado, na forma do Inciso II, do artigo 140, da Lei Federal
n" 14.133121, nos prazos e nos teÍÍnos estabelecidos neste instrumento, sendo atestados, mediante
termo circunstanciado, e serão recebidos:
a) Provisoriamente: de forma sumiíria, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
com verificação posterior da conformidade do serviço com as exigências contratuais, bem como das
informações e valores contidos na nota fiscal eletrônica.

b) Defrnitivamente: por servidor designado pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais.

O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o
contrato.

Oconendo a rejeição dos serviços, a contratante arcará com todos os custos, sem prejuizos ou ônus a
administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prÍzo legal do
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei n' 14.133/2021 e serão aplicadas, na forma,
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legat,
as seguintes sanções:

Fundo de Assistência Social de Tacaimbó
En<rereco: r.uçu n,-i"ii,o oo,it:,.3;jülü;;;-1;;"ntro, racaimbó - pE,5sr40-000&
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a - advertência aplicada exclusivamente pela inlração administrativa de dar causa a 1

parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b - multa de mora de 0,5Yo (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia
de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;
c - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor do contÍato por qualquer das infrações administrativas
previstas no referido Art. 155;

d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155,

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do

mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4o do

referido Art. 156;

f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei n' 14.13312021.

Se o valor da multa ou indenização devida não lor recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagzrmento a que o
Contratado vier a lazerjus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, cobrado
judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA SUBCONTRATAÇÃO

A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com ouúem, a cessão ou
transferência, total ou parcial, não são admitidas neste objeto.

É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou juridica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em liúa
reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAs OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

a. As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de l4 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral
de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que teúam acesso em
raáo deste conüato, independentemente de declaração ou de aceitação expÍessa.
b. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificararn seu acesso e

de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6o, da Lei 13.709/18.
c. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas
em Lei.
d. Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os deveres, requisitos
e responsabilidades decorrentes da LGPD.

Fundo de Assistência Social de Tacaimbó
Endereço: Praça Francelino Otaviano de Araújo, n" 52 - Centro, Tacaimbó - PE, 55140-000.
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e. O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todo SO ntra
subopeÍação firmados ou que veúam a ser celebrados pelo Contratado.
f,. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cl áusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h. O Contratado deverá prestar, no pr.vo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quÍrnto a

eventual descarte realizado.
i. Terminado o tratamento dos dados nos teÍÍnos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j. Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 3 7, da Lei I 3.709/1 8, com

cada acesso, data, horiirio e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de

eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em

formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses
previstas na LGPD.
k. O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de

Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da

LGPD.
l. As partes contmtantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral
de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que teúam acesso em

raáo deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
m. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e

de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6o, da Lei 13.709118.

n. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas
em Lei.
o. Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os deveres, requisitos
e responsabilidades decorrentes da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos
termos do AÍ. 117, da Lei 14.133121, especialmente para acompaúar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações
peíinentes a essas atribuiçôes.

Serâo atribuições do gestor do contrato:
a) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para coúecimento da autoridade competente;
b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível,

garantindo a defesa prévia à Contratada;
c) Emitir avaliação do prazo de prestação e qualidade dos serviços;

Fundo de Assistência Social de Tacaimbó
Endereco: Praça Francelino otaviano de Araújo, no 52 - centro, Tacaimbó - pE, 55140-000.
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d)
e)

f)
e)

h)
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Realizar reunião inicial com a contratada e solicitar dados e contatos do
Acompaúar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;
Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;
Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais
apontadas pelos fi scais;
Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das
exigências contratuais e legais;
Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato
não seja ultrapassado;
Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais;
Recebimento de bens, ateste de notas e fatums, controle financeiro, gestão de prÍvos e

fiscalização;

i)

i)
k)

Serão atribuições do liscal do contrato:
a) Ter pleno coúecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas

cláusulas, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a
identificar as obrigações in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada.

b) Coúecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer
as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e

acompanhamento do contrato.
c) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos

prazos estabelecidos.
d) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas,

constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos.
e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou

modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer,
que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;

f) Recusar o serviço quando visivelmente inegular, não aceitando diverso daquele que se

encontra especificado no edital da licitação ou respectivo contrato, assim como observaÍ, para

o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior
ao especificado e aceito pela Administração;

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;

h) Deverá indicar um preposto, pessoa fisica, que deverá receber escopo de trabalho detalhado;
i) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de

penalidade, após os contatos prévios com a contratada;

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA CoMPENSAÇÃo FINANCEIRÂ:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não teúa concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida
desde a data limite fixada paÍa o pagamento até a data conespondente ao efetivo pagamento da
parcela. Os encargos moratórios devidos em razáo do atraso no pagamento serão calculados com
utilização da seguinte fórmula: EM: N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de

dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; Vp = valor da parcela a ser
paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX + 100): 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou. na sua falta, um novo índi
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adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice e
compensação financeira veúa a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA. Do FoRo:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as paÍtes elegem o Foro da Comarca de Tacaimbó

E, por estarem de pleno acordo, foi lawado o pÍesente contrato em O2(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemuúas.

TESTEMTJNHAS PELO CONTRATANTE

{àr a^uÔ,v9.1

LUCIANA PONTES BORBA FERREIRA
Secretária de Assistência Social
933.259.084-20

PELO CONTRATADO

;f** D,n't/r,,^^ [àfuffi
TOP TELECOM SERVICOS
TECNOLOGIALTDÂ
CPF: 084.447 .074-06

Fundo de Assistência Social de Tacaimbó

Endgtggq: Praça Francelino Otaviano de Araújo, no 52 - Centro, Tacaimbó - PE, 55140-000.
'feleÍbne: 

( tt I ) 37-55-l 157

E

Tacaimbó - PE, 11 de abril de 2025.
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